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LICITAÇÃO E COMPRAS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2/2016 
 
  O Municipio de Faxinal, Estado do Paraná, através do Pregoeiro  
e sua equipe de apoio, nomeada pela Portaria nº 108/2015, torna público para o 
conhecimento de todos os interessados que fará realizar às 13:30 horas do dia 25 de 
janeiro de 2016, na sede da Prefeitura Municipal, sito à Avenida Brasil, nº 694, Centro, 
PREGÃO PRESENCIAL  para a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS DE A-Z, QUE NÃO FAZEM PARTE DOS MED ICAMENTOS 
FORNECIDOS NA FARMÁCIA BÁSICA, DESTINADOS AO ATENDI MENTO DE 
PACIENTES QUE RECORREM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SA ÚDE DE FAXINAL . 
A Licitação será tipo maior pencentual de desconto, sobre os preços baseados no 
INDITEC (edição atualizada do mês – preços do consu midor).  
 
Obs.  O Edital e demais documentos pertinentes à presente Licitação, em apreço poderão 
ser examinados e fornecidos mediante a apresentação do recibo de R$ 5,00 (cinco reais) 
no endereço acima mencionado, conforme o § 5º. Do Artigo 32 da Lei Federal n.º 8.666/93, 
de segunda a sexta-feira nos horários das 9:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas 
ou através do acesso à pagina www.faxinal.pr.gov.br. 
   

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 13 de janeiro de 2016. 
 

ADILSON JOSE SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO N.º 6489/2016 
 
SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de cargo de provimento em comissão. 
 
O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA LINO , Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais:  
 
DECRETA:  
 
Art. 1.º - Fica exonerado à pedido do servidor Senhor CARLOS HENRIQUE 

BONFIM,  portador do RG n.º 7.859.689-9 SSP/PR e do CPF nº 
042.092.869-31, do cargo de Chefe da Sessão de Transporte de 
Paciente, do Quadro de Pessoal Comissionado, símbolo CC-4, a partir 
do dia 11 de janeiro de 2016. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 11 de janeiro de 
2016. 
 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 230/2015                          
 

                  O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA LINO , Prefeito do Município de Faxinal,  
Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais;  
                   

RESOLVE: 

     Conceder a servidora Senhora Neusa Rosa do Nascimento, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, Licença Maternidade de 120(cento e vinte ) dias, no período 
de 25/08/2015 à 23/12/2015, conforme atestado médico. 
  
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 25 de agosto de 2015. 
 

ADILSON JOSE SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PORTARIA N.º251/2015                         

 
                  O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA LINO , Prefeito do Município de Faxinal,  
Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:                 

RESOLVE:  
         Conceder a servidora Senhora, 
Patrícia Mansour Batista,  ocupante do cargo de Farmacêutica,  Licença Maternidade de 
120(cento e vinte) dias, no período de 03/09/2015 à 01/01/2015, conforme atestado 
médico. 
  
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 21 de setembro de 2015. 

ADILSON JOSE SILVA LINO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

PORTARIA N.º 269/2015 
 

                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais, em especial as contidas no Art.:131, parágrafo 1º da lei municipal 
nº1.715/2013(estatuto e plano de cargos e salários da prefeitura do município de Faxinal-
Pr). 

 
RESOLVE:  
          Conceder ao servidor Senhor 
Antonio Marcos Vaccari, ocupante do cargo de Motorista, a conversão da Licença Prêmio 
em espécie, fracionado em 03(três) parcelas, referente ao período aquisitivo de 23/12/1994 
à 23/12/1999.                                                           
                                                         
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 09 de outubro de 2015. 
 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 

Prefeito Municipal 
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